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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

DECRETO Nº 0007, de 03 de maio de 2019. 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE ITABAIANA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana, 

no uso de suas atribuições legais resolve: 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 

Educação tem o dever de manter regulamentadas as Escolas 
Municipais, a partir da homologação da LDB 9394/96. 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação tem 
a necessidade de regulamentação das Escolas Municipais de 
Itabaiana tendo em vista a inexistência de atos administrativos 
anteriores. 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização de 
funcionamento das escolas deste município, uma vez que estas 
desenvolvem atividades desregulamentadas há décadas em 
Itabaiana- PB.  

DECRETA: 
ART.1º Ficam Criadas as Escolas Municipais de 

Itabaiana-PB do Ensino Infantil ao Ensino Fundamental 
existentes na zona urbana e zona rural deste Município: 1. 
Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental Luiz 
Antônio Aguiar, localizada no Sítio Manoel de Matos/zona 

Rural, CNPJ-31.907.586/0001-04; Código INEP-25081586; 
Fundação:1970. 2. Escola Municipal de Educação Infantil e 
Fundamental Cecilia Lopes de Araújo, localizada no Sítio 

Lagoa do Rancho/Zona Rural, CNPJ-03.189.785/0001-80; 
Código INEP-25081560; Fundação:1970. 3.Escola Municipal de 
Educação Infantil e Fundamental Drº Antonio Batista 
Santiago, localizada na Rua Erivaldo Correia da Silva nº155, 

Bairro Alto Alegre/ Zona Urbana, CNPJ-01.902.368/0001.08; 
Código INEP-25081578; Fundação:1977. 4. Escola Municipal 
de Educação Infantil e Fundamental Joana Trindade, 

localizada no Sítio Cariatá / Zona Rural, CNPJ-31.907,490/0001-
38; Código INEP-25081675; Fundação:1978. 5. Escola 
Municipal de Educação Infantil e Fundamental 31 de Março, 

Localizada no Sítio, Mendonça, Zona Rural, CNPJ-
03.189.191/0001-33; Código 25081756; Fundação:1979. 
6.Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental Dr.  
João da Costa Pessoa, localizada na Travessa Suburbana, 

Bairro Centro/ Zona Urbana, CNPJ-03.189.786/0001-25; Código 
INEP-2508683; Fundação:1984; 7. Escola Municipal de 
Educação Infantil e Fundamental Miguel Ângelo da Silva 
Dantas, localizada no Sítio Brejinho/Zona Rural, CNPJ-
03.189.518/0001-03; Código INEP-25081594; Fundação:1985. 8. 
Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental José 

Celestino da Silva, localizada no Sítio Cariatá, Sitio Novo/Zona 

Rural, CNPJ-03.189.522/0001-71; Código 25081519; 
Fundação:1985. 9.Escola Municipal de Educação Infantil e 
Fundamental Professora Iva Lira, localizada na Rua Paulo 

Afonso nº 285, Bairro /Açude das Pedras, CNPJ-
01.902.373/0001-10; Código INEP-25081543; Fundação:1987. 
10. Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental 
Sebastião Rodrigues de Melo (CAIC),  localizada na Rua 

Jucuri, Bairro-Jururi; CNPJ-03,189,627/0001-20; Código INEP-
25111868; Fundação:1999. 11.Escola Municipal de Educação 
Infantil e Fundamental Nossa Senhora das Graças, localizada 

na Av: José Benedito da Silveira, nº56, Bairro/Centro, CNPJ-
03.186.864/0001-38; Código INEP-25081772; Fundação:1999. 

ART.2º Tornar-se válidos todos os atos 

administrativos praticados por estas Escolas deste o início seus 
funcionamentos. 

ART.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
ART.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito em 03 de maio de 2019. 
  
 

Lucio Flávio Araújo Costa 
Prefeito Constitucional de Itabaiana 

 


